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Estado de Mato-Grono 

.Lo.IIiJ: d~ 433, de 24 de ou tubro de 1 951. 

Declara de ut llidede pública. 
a Sociedade "A9ão Social Prancisca 
11& da Chapada", com .éde em Chapa 
da dos GUimarães. municipio di 
Cl11aba. 

, , 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: . . ' 

'a90 saber ~e a Aa.embleia Legialativa do Estado decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lR - ~ declarada de utilidade pública a Sociedade 
"A9ão Social Franc1scana da Chapada", com séde em Chapada dos - ' . Gu1maraea. munlclp10 de Cul.aba, e twsdada em 8 de 1'eTere1ro de 
1 950. • 

Artigo 2Q - Bsta lei entrará em v1gÔr 11& data de sua p~ 
bl1ca9ão. 

, " 

, Palacio Alenoaatro, em CI11aba, ,24 da outubro de 1 951 • 
1302 da Independ8ncia 
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